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PARECER  

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº408/2022 

Autoria: Dep. Mayara Pinheiro 

Relator: Dep. Delegado Péricles.  

 

Dispõe sobre o pagamento de indenização 

aos profissionais da saúde que se 

encontrem em incapacidade permanente e 

para os dependentes de profissionais da 

saúde que falecerem em decorrência da 

pandemia da Covid-19. 

 

I - RELATÓRIO: 

 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei Ordinária nº 

408/2022, de autoria da Dep. Mayara Pinheiro deste poder, que dispõe sobre o 

pagamento de indenização aos profissionais da saúde que se encontrem em 

incapacidade permanente e para os dependentes de profissionais da saúde que 

falecerem em decorrência da pandemia da Covid-19. 

A proposição foi apresentada no dia 25/08/2022, teve tramitação regular e 

não fora emendada.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c 

Art. 127, §1º, inc. III, do Regimento Interno. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual e Art. 

87, inc. I, do Regimento Interno1, a Mesa Diretora submete para apreciação desta 

Casa Legislativa a presente propositura com o fim de dispor sobre o pagamento de 

indenização aos profissionais da saúde que se encontrem em incapacidade 

permanente e para os dependentes de profissionais da saúde que falecerem em 

decorrência da pandemia da Covid-19. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da 

juridicidade, verificou-se que a presente propositura NÃO está em consonância 

com a Constituição Federal. Veja-se. 

Em análise ao projeto em comento é de se ver que não foram anexados os 

cálculos concernentes aos impactos financeiros advindos da concessão da benesse 

perquirida, em clara dissonância com o disposto no art. 113 dos Atos de Disposições 

Constitucionais Transitórios: 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.   

(destaquei)  

 

Nesse sentido, é patente sua inconstitucionalidade.   

Cumpre esclarecer, contudo, que não há que se falar em similaridade entre 

o caso em comento e o objeto da ADI 6970/ DF, que declarou constitucional a Lei 

Federal nº 14.128, de 26 de março de 2021. 

 
1  Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 
02 (dois) Deputados por Projeto; 
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Isso porque, não obstante o texto legal e os vícios sejam idênticos, da 

leitura do voto e da própria ementa do julgado é de se ver que a referida Lei Federal 

somente foi declarada constitucional em razão da vigência do regime extraordinário 

fiscal instaurado pelas Emendas Constitucionais nº 106/2020 e 109/2021:  

 
 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
N. 14.128, DE 26 DE MARÇO DE 2021. COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA AOS TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE. 
COVID-19. MORTE OU INCAPACITAÇÃO PERMANENTE 
PARA O TRABALHO. POLÍTICA PÚBLICA SOCIAL. AUSÊNCIA 
DE INTERFERÊNCIA NO REGIME JURÍDICO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO OU ALTERAÇÃO NAS 
ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL. LEGISLAÇÃO INSTITUÍDA COM BASE NO 
REGIME EXTRAORDINÁRIO FISCAL DAS EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS N. 106/2020 E N. 109/2021. 
ENFRENTAMENTO DA CRISE SANITÁRIA CAUSADA PELA 
COVID-19 E DE SUAS CONSEQUÊNCIAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS. ART. 167-D DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. RECONHECIMENTO DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA E PROLONGAMENTO DA CRISE 
SANITÁRIA CAUSADA PELA COVID19. AÇÃO DIRETA 
JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Instruído o feito nos termos do 
art. 10 da Lei n. 9.868/1999, é de cumprir-se o princípio 
constitucional da duração razoável do processo, com o 
conhecimento e julgamento definitivo de mérito da ação direta 
por este Supremo Tribunal, ausente a necessidade de novas 
informações. Precedentes. 2. É formalmente constitucional a Lei 
n. 14.128/2021 por não dispor sobre regime jurídico de 
servidores públicos da União ou interferir nas atribuições de 
órgãos da Administração Pública federal. 3. É constitucional a 
compensação financeira de caráter indenizatório prevista na Lei 
n. 14.128/2021, inserida no regime fiscal excepcional disposto 
nas Emendas Constitucionais n. 106/2020 e n. 109/2021, no 
contexto de enfrentamento das “consequências sociais e 
econômicas” da crise sanitária da Covid-19. 4. Ação direta de 
inconstitucionalidade: conversão do julgamento da medida 
cautelar em definitivo de mérito; improcedência do pedido 
formulado na ação para declarar constitucional o disposto na Lei 
n. 14.128, de 26 de março de 2021. 
(destaquei).  

 

Ademais, o art. 167-D foi claro ao dispor:  
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 Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder 

Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e 

suas consequências sociais e econômicas, com vigência e 

efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem 

despesa obrigatória de caráter continuado, ficam dispensados 

da observância das limitações legais quanto à criação, à 

expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de 

incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 

renúncia de receita.      

(destaquei). 

 

É indiscutível, portanto, que a dispensa do estudo de impacto exigido pela 

norma constitucional somente teria guarida diante da continuidade da calamidade. 

Assim, considerando que o estado de calamidade não vige mais em nosso 

ordenamento, nem mesmo no âmbito da União, o cumprimento do disposto no art. 

113 dos ADCT é medida que se impõe.  

Vale mencionar ainda que o presente PL afronta dispositivo constitucional, 

tendo em vista ser matéria de iniciativa do poder executivo, por se tratar de 

organização da Administração Pública, assim, vai de encontro com o art.33, caput da 

Constituição do Amazonas e com simetria ao art. 61, § 1º, II, ‘c’ da CRFB/88. Artigos 

suscitados in verbis23 

 
2 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
II - disponham sobre: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  
 
3 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador- Geral de Justiça, ao Defensor Público-Geral, ao Tribunal de 
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III – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende aos 

requisitos formais exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO 

DESFAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto de Lei Ordinária nº 408/2022, de 

autoria da Dep.Mayra Pinheiro, conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao 

Plenário desta Casa idêntico voto. 

 

Manaus, 03 de julho de 2023. 

 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

REATOR 

 
Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (Redação dada pela EC n. 92 de 
25.11.2015)  
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 
II - disponham sobre: 
b) organização administrativa e matéria orçamentária; 


